
 
 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 
 

Secretarias Requisitantes: Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer; Secretaria Municipal 
de Saúde  

Responsáveis pelas Demandas: Luiz Vicente Paglia Júnior; Francis Mara Zago Pegoraro 

Objeto: Contratação de Empresa Corretora de Seguros para o fornecimento de Seguro Responsabilidade 
Civil Obrigatória - RCO, para os veículos de transporte de passageiros das Secretarias de Esportes, 
Cultura e Lazer e Saúde. 

Tipo do Objeto: Prestação de serviço contínuo (seguro veicular). 

Forma de Contratação sugerida: Processo Licitatório na Modalidade Dispensa de Licitação conforme 
artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 

 

1.Justificativa da necessidade da contratação da solução 

 
Esportes:  
O seguro RCO é obrigatório para o transporte de passageiros entre municípios. A Secretaria de 

Esportes possui uma van e um motorista para levar atletas a outros municípios, o que nos obriga a possuir 
esse seguro. Além disso, é necessário para obter a autorização de cadastro de veículo e de transporte pelo 
sistema SCMobi (antigo Deter).  

 
Saúde: 
A Secretaria Municipal de Saúde realiza, diuturnamente, o transporte de pacientes para Tratamento 

Fora de Domicílio (TFD) em centros de referência espalhados pelo Estado. Devido ao tráfego constante em 
rodovias, os veículos da frota estão sujeitos a intempéries e riscos inerentes ao trânsito.  

A contratação de seguro RCO faz-se obrigatória, não apenas pela legislação de transporte 
intermunicipal, mas para resguardar a integridade física, moral e financeira dos pacientes transportados, 
bem como proteger o erário municipal contra eventuais indenizações por danos corporais e materiais a 
terceiros decorrentes de sinistros. 

O seguro RCO é obrigatório para o transporte de passageiros entre municípios. A Secretaria de 
Esportes possui uma van e um motorista para levar atletas a outros municípios, o que nos obriga a possuir 
esse seguro. Além disso, é necessário para obter a autorização de cadastro de veículo e de transporte pelo 
sistema SCMobi (antigo Deter).  
 
2.Quantidade a ser licitada 
 
Diante da continuidade das ações realizadas por meio desses insumos, estimamos que a quantidade ideal a 
ser contratada, com durabilidade mínima de 1 (um) ano, é de: 
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Item Objeto Und de Medida Quant. 

1 

SEGURO RCO - RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATÓRIA - PARA 
VEÍCULO MB SPRINTER, 517 A3, 2025/2026, 17+1, PLACA SXU-3I35, 
COM 12 MESES DE VIGÊNCIA E COBERTURA MÍNIMA DE 
R$1.539.804,00 

UND 1 

2 

SEGURO RCO - RESPONSABILIDADE CIVIL OBRIGATÓRIA - PARA 
VEÍCULO IVECO DAILY 45 MBUS, 2023/2023, 16+1, PLACA 
RYP-0D62, COM 12 MESES DE VIGÊNCIA E COBERTURA MÍNIMA 
DE R$1.539.804,00 

UND 1 

 

3.Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual. 

A assinatura do contrato se dará imediatamente após a homologação do processo. 
 
4.Créditos Orçamentários. 

A contratação tem uma estimativa de custo de R$5.799,04 (cinco mil, setecentos e noventa e nove reais e quatro 

centavos). 
Saúde: Reduzido: 08 - Fonte: 0002 - Recurso Próprio 

Cultura: Reduzido: 94 - Fonte: 1500 

 
5.Indicação do(s) agentes públicos envolvidos: 

SAÚDE 

5.1 Fiscal de Contrato: Édipo João Giroletti 
5.2 Agente de Contratação para a etapa inicial da fase preparatória: Weslen Augusto Möllmann 
5.3 Gestor de Contrato: Francis Mara Zago Pegoraro 
 
CULTURA 

5.1 Fiscal de Contrato: Douglas Richardt Bin 
5.2 Gestor de Contrato: Luiz Vicente Paglia Júnior 
                                                                                   

                                                                                                    Xanxerê, 18 de maio de 2026. 

 

 

Luiz Vicente Paglia Júnior 
Secretário Municipal de Esportes, Cultura e Lazer 
 

Francis Mara Zago Pegoraro 
Secretária Municipal de Saúde  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5999-D785-59DC-2365

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIZ VICENTE PAGLIA JUNIOR (CPF 004.XXX.XXX-52) em 18/05/2026 19:44:22 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://prefxanxere.1doc.com.br/verificacao/5999-D785-59DC-2365

https://prefxanxere.1doc.com.br/verificacao/5999-D785-59DC-2365

